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IllmG e SxmS br. Dr. A. G. de SALAES JTJNIOH, DD. becretario ae 

Estaao aos Negocias aa Dazenaa ao Estaao de bão Paulo. 

JOSjj AUG-USTQ PALHABES. escripturario aa EeceDeao- 

ria ae Bendas de Campinas, - cargo que vem exercendo ha mais de 

24 annos vem a presença de V. Excia. para mui respeitosamente 

requerer pagamento de seus vencimentos corresponaentes ao mez 

de Outubro de 1954 e mais um dia do seguinte mez de Novembro, no 

montante de Es. 1:544/70C(UL CONTOS JJINSHTOS E CpEKBNTA E QUATHO 

MIL E dETECENTOS BEIS), que deixou de receber no aeviao tempo em 

virtuae de afastamento de suas funcções. 

Por motivo de um "mal entenaiao" de çj_ue, mercê de 

Deus, já hoje desapareceram até os menores resquícios, o Suppte. 

foi, naquella época, convioado a receber apenas uma parte aos 

seus referidos vencimentos. 

Não se conformando com a reducção, que corresponaia 

a uma penalidade a que o Suppte. não se julgava sujeito,e não de- 

sejando agir com precipitação, o Suppte. preferiu naaa receber en- 

tão, deixando que a acção do tempo se encarregasse ae demonstrar 

a elevação ae seus sentimentos em oraem a deixar patente a pure- 

za de suas intenções, respeitador que sempre foi dos actos de 

seus superiores hierarchicos. 

Sm taes termos, peainao seja o presente requerimento 

devidamente informado na férma aa lei, a começar pela Becebeaoria 

de Rendas de Campinas, o Suppte. P. e R. se aigne V. Excia. orde- 

nar que, por equiaaae, seja feito o pagamento aos vencimentos in- 

tegraes em apreço e 

ao deferimento 

E. R. Mcê. 

Campinas, A, 
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REGEBEDORIA DE RENDAS DE CAMPINAS 

' - —-t_ . -—J    , 

Mello Papo - Administrador. 

Em atenção ao despacho supra, informo 
que, dos assetam.' ntedesta exntoria não consta pagamentos 
m reauerente referente ao mez de outubro e o dia Io-de no- 
vembro de 19311. R.B de campinas, 29/9/939. 

0 requerente nao recebeu vencimentos por ter so- 
frido uma penalidade; deste fato en diante,entretanto,o re- 
querente, cv. por desejar demonstrar sua "boa ^intenção, ou por con 
vencer-se de Que a administração,naquela época ocupada por um 
novo administrador,só visava ó "bem do serviço publico,tem si- 
do um funcionário zeloso e dedicado dando inequivocas provas 
de disciplina e acatamento ás ordens superiores. Parece-me 
que ele deve ser atendido fazendo-se-lhe o pagamento dos ven- 
cimentos não recebidos e ainda cancelando-se de sua fé de ofi 
cio a averbação da penalidade sofrida,atendendo-se a circuns- 
tancia de ser a única em seus 24 anos de exercicio^e de vir 
sendo util e operoso colaborador desta administração 

REGEBEDORIA DE RENDAS DE CAMPINAS 

Mello Pupo - Administrador. 


